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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

L I 
,y ç 053/89- ?'JPP.P. 

AUTORI7.A 0 I, UPT IC fi' IO D; P I~Tr IN3 A 

CEL'" RAR CC,TV~NIO CO:i 0JS1nD0 DO ' 

AMAZONAS E DÁ OUI'Ì?i,S I'ROvID~: I:►9 . . 

0 Cidadão nas de Jesus Gonçalves o~rinho, rrefei 

to ''.tunieipal de rarintins, no uso 3e suas atribuições lei>ais 

etc. 

r 

PAZ saber que a  ra Iunio ipal de Psrintins, en 

sessão Lrdinria cio 1 'erioão Le.,iclativo cio corrente ano,apro 

vou e eu sanciono a ãeguinto: 

Z L I 

rt. 10— ='ica autorizado o :u _icipio de Ï Tintins , 

atravas de seu 'rofeito, a celebrar 'Convenio co:n o istado do 

Amazonas rara que este, utili7Ja do—se dos recursos destinados —

ao unicipio e que a ele seriam repassados, oriundo de sua pf~r—

ticipasao na ürrec:zda;ao do Imposto pobre CircuIaçwo de Mercado 

rias — IOL , efetue o paganen to do s Lado ( ontra - Leque ) . 

Àrb.2º- 0 Vunic pio, atravc.~s de seu Prefeito, fica' 

obrigado a encaminhar á C T LRA MUNICIPAL, no prazo de 12O(Jento 

e Vinte) dias, cópia do ` onvênio referido no 'rtigo enterior. 

trt. 3 º - testa L.21 en trarú em vigor na data de sua -

publicação, revoadas ás dispoeiçõee em eon;;r frio. 

PALÁCIO CORDO'dIL em, 19 de il de 1989 

. = Jesus Ji!~alves obrinho 
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